
LEI N.º 2.928, de 11 de Novembro de 2014 

“Altera a Lei nº 2.903/2014, dando denominação 

oficial a espaço públio da Alameda dos 

Inconfidentes.” 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica inserido o artigo 5º na Lei 2.903/2014, conforme a 

seguinte redação: 

“Art. 5º - A Pérgola do Encontro fica denominada Pérgola Rodrigo 
Soares.” 

Art. 2º - O artigo 5º da Lei 2.903/2014 fica remunerado como artigo 
6º, 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 

inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 11 de novembro de 2014 

refeito Municipal


